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ªmigª?“ Estado de São Paulo

“ª “ª R Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO A CONTRATAR COM

A DESENVOLVE SP - AGÉNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE sÃo
PAULO, OPERACOES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica O Chefe do Executivo do Município de Ribeirão Preto autorizado a

celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÉNCIA DE FOMENTO DO

ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito até O montante de R$

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), destinadas a execução de Obras de

pavimentação e recapeamento asfáltico, observada a legislação vigente, em

especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2“. Fica O Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das

Operações de crédito, por todo O tempo de vigência dos contratos de

financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de

Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços —— ICMS

(art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municipios —— FPM

(art. 159, inciso I, alínea b da CF ), cumulativamente ou apenas um destes, em

montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal

e O pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelasit

receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalment

independentemente de nova autorização.

ª? de5

_ %
tªh—



de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 3“. O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a

Desenvolve SP — Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua

mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às

fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do art.

2º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do

que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. lº.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não

pagas.

Art. 4“. Fica o Município autorizado a:

I -participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem

a execução da presente Lei;

II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP -

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de

crédito, Vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento;

III - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5ª. Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos

aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6“. Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações d
crédito ora autorizadas.



wªPrefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Cãahêaefê dº Prefeito

Art. 7“. Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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I —- Intradaçâa

Cºnfenne sºlicitaôc pm" meia ée ?ÉGCCSSG Eletzªêaíca 2825333545, apresenâames ºs cáknígg que
câemansâmm & imªgem *Gfçameníáríe-êªinanceím && cºnâfaíaçãc && Qpemçâa ãe Cféêít—a jama &

ªasseiwaíve — SP pam Reeageameaía e Pavâmeaíaçâº Asfáitica, nº vaiªr d'e R$ 3G.€33€3.89€ã£3ê

(trinta miiâàes && mais), cºnfºíme áêiemªxína & Art. 16 cia Lai ée Raggºimabíiiâaâe ? iãcaí:

“ fim“. ífí A cáaçâa, axiªansão onª apeâfêâígzafzmema €€€ (ZÇÉÍQ gawmmwenmi (figa? agarram awnwzw ria
ãespgm xará acampmzãzmão de:

1ª - aâsrfmarz'xºa aªa “&???ch Grçamanzáríaszwameira 330 awrcísia em que? deva amªm” eªm

*iªigor & ªºs dais saàyêgíiwfres;
H — fãâcêm'açêa da awãézfmãor (?a zíaspgm de: gªfe & mamanw fem: mfegrmçàô arçamgmárm

efãêmswâãm mrs: & 5525 arçmºmmáyfa arma? e mmpaziôiãiâmíe mªs & gim—20 prªtªrrízmmã e com
(: Em” de: âír'mãzes asªçafzzêmàráas. '”

Dessa fºrma,, em aªgenáimentº && aráíge refesenciaãm ºs casulºs considerªm as &?mmações
cazmsíaxztaa nos dosmnentas enviaàcs peía Caefdenãàméa && F 8111331335; & ijemy

— Crºnºgrama Financeira (33 ()pemçâix

H — Baias e Premissas (ãe Cáicuío

“Saran“: utiíízaêes as wai/peres ée 935333535; cºm ªmargºs & Amm'âízações mnstanfeg às (_Írçmogjmna
Financeirº da Opezaçâiq cgmsicíeranáº ;;;—ram (fe carência às 24 megas & mumºtizaçãa em ?2 meses,

Vaio? da Cºgeração: 33.39'0333336 ("aim míihões mais)
Piªzza de carência: 231 ÚIQSÉS

Prazº tie Amºrtização—: 72 meses
?ram "fetal (ía Contratação; % megas
Taxa Tomi Estimada; 8,25% 3,3 ( Taxa Fixa 3% && + Tam_ 13535 3,25% aa)

HE — Emmett; ergameníária—âuanceím

Parª análise é necessária 33525353; & impacta €£$ aeraçãº %s Éimifes eâfabeíeciães peâa Leí &&

Respºnsabâíãaáe Fiscal - ERE & caçaciãaáa de pagmnemg das áesçesas && aizmrtizaçãa da
Aêmw'açâa Dife'âa.
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m.; - Limiies de Operaçãº [(ie Crêêim da LRF

Secretaria da
fazanda

?ara eáícuio && limiàe Éscaí ãe Gperaçãº Cfédââsf em caafaímiãade mm incªs? ] às ar$. ? &&

Ressíaçãe Sªn—ado & Reiatôríe ée. Gestãº Fiscaã da Lei ãe Resgªmisahâidade fªísca? — LRF, êave—se

ceasidera; 0 limiâe de comrataçãe de Gperaçãa ãe Créditº estaheleciâa que é até ªªjª game a
Receita Cºfi'ãiífã— Líqaiêa — Rifª '

Eªe—saia fºrma? para avaííaf (3 impaato && Úpemçâg & Cféáim jama à Desenvoíve SP & Heâôââáfíô
calmª; () impacâa && ºperaçãº na exefizicíe em que ãeva, 53331“ em vigºr e para QS gzâximes ?.

ages. A pª;—açâº sonianplmà ºs anºs de 28227 2923 e 2924, €) 6310? de RCL utilizaâe para €£$

gamjeçõea terá COmº base ºs vaícfeg pubíicaâas em agºsto && 2621 sem & iªãaçâíe prevísía nº
Boíetfdn FGCYíS de Baixo (Tenha? (2322, 2823 & B&B—â) & paga (33 vaíores && ÚPez'açâº de iiréáita
em máíiâe sãº utilizadºs âaêm os vaâmªes mnsâan—âes ska crmmgfama fimmeim enviadº.

?amãém % nenegsáriº íílÚOIgàQÉEH' 35; ;)fejeções áars Úpezações ãe Crédím qae estâe canã'ataáas &

estãº em anéameatºª issº agºnizª, essas Gçei'âçõªêíâ sãº iacazyszaáaâ ae:; iimite âseaí & meâíáa que
ºcºrre & iibefaçãº ãe mataram 53313 & Prefeâmm.

O Mmácípic de Ribeirãº ?feâeâ cºm 33338 nas vaiores pabíicaâas QZECGQífã-Se amamentª com
pereen'maí da apelaçãº de créâim em ralação && mmpmmeââmemg && Raciaiia Cºnama Liquida às:

253%, cºnfºmze pubiiwda peãº Reíatória ãe Gestãº Fiscaí cie Zºª— Quaãrimegâre ée 2%23 (ªm?
base: agôsmíãí). Assim: censiêeraiiâº ºs áaáos & premisgas mencâemãas íam-se & seguinte
ÉHlpaCfô ns íimiíe âgsaí de Gçamçâa ãe Créâííe,

Tabªta í » iªmía ãe (iu im : acts as Limite à; Cºgeração ée Cg'édím —LRF
_ ª _

3
_ __ __

' 2333 i ' 2934 _

(ÁGQÉÚZ &?
" 349,3 343 E & ? i”

crase « fama?
na?

im acta % aas: ciêãâêãéa pra as nº; rim sabre ;na ia; _

gingadº % (ía ºperaçia em amami: mªre & RCL (à)

& Gpexaçâo sie. crédiâe em aaáíisa impactará. nº Emite && Cºgeração && aréáim nº 3:30 ãe 2622, ªmis
& prevista, aegàmáe €: emaagrmna saia íihemçãe ásia? nesse ana Desga fºrma,, É? vaiar mm? &&

Operaçãº de Créáim (R$ 383893339Q) apregºªm 33332 333433683 na Receita (Tenente Lígmãa —

RCL previam ãe Éâíãâªâ para Q ans ãe Bªl Comº 3510 são ªrevistag iibafaçõiag para as anºs
2923 & 2%)24 para 533% íímííesg não há ªnimam? &.ãém áºs já QREVÉSÉÚS mm 33 apamçõea de
créáim em anáamenân,

Assim? &; aãicienarmos (& mºntam (ía G;)Efãçàn ãe Crédíw em azlâíise ae miçanga Taiaí mas
íâmiteg fiscais fias Gpemções de Créãite ranmª: 8,9?2/9, 132% e ?,1324; gaara as anos de 2922,
3023 & 2034? l'esçectivameme.

ª Bai—etilª Faâus — 24599303
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985533 farma? Game 9 Eimite estabeíecíãax pág Lai de Regmmaàiiiãaáe Fiscaí & de %% de
ºperação de créííite sºbre & RCL, & cempremetâmeníe dessze percemuaí em; & inchííêâí) áegsa
333% Operaçãº Crêáâío resuiâa em mí; animªm máxime, ?am o sum ãe 3822 aícançaaáe 83?%
na iimâte âacai, aínãa abaixo (iss íimiíes fixada—s paia LRF.

Secretaria da
?azenda

133.12 —— Lªgiies de Bixºífia Cenmãiãaâa Eia nidia

Cºnsidemuáa :) saído ãe encerrameate && Bívída Censºíiàaâa ão thâcípm em 262%) e & pfqâeção
cia Divida (icmsoííâaâa gravªta 333 Lei ãe Grçameuíc Amal — LGÁ 292%, mcommªações e
amaríízaçõesy hªm cºma damções pfojetaâas para 35; aims cie 2321 & 23322 (ativºs & hâªããêfêã

fmamxeifaa)? apresenâa—se & gegmr E) 333?an dessa nova. operaçâa na Díviéa (Érmwíiàada (ía
àímzícâpís na Receita Coalsoííâaàa (if; Munícipía

Tâheia Z» — aa na Bíyiêa _Çansaiíêaâa Lígaíàs — LRF

2334
Sátãº

ms w , ,

Mem:—sa 291345680 2533558300 211012883 zmmzw

52225347 352%??? 132913211

2953331356 €€€? E.Cºââôlà 31% Éilàâáílâãã

Para câíeuíca &) ãimííe 51933? ãe Díviãa Çamcíiêaáa Líquida em cmtbamídaáe Em. 3ª && Lei &&

Raspgnsahiíídaêe Fiscal — LRFª & áas Reseãuçõeg de; Smack) Feáªmí Bºª 43 e && ãe BG e
35135233: pºria 563“ às aíê &?êlãg & Receita CÚYRÉÉÉE: ííqmda —-— RCL? &; ªt.—aia? 333%

O Município ée Ribeirão Preta ªmava—se amaãmente mm percenfimí com Enéiviâamenta ãe
43,73% da Receiâía Carême Líquida, cganma—e ;mbíicaâg paia Reíaâórío && G&síãº Fiâªãí (ÍQ 2ª
Qvadrimesire ée 2821, issº sigaif—ma (gue ng pefieêe anaííãaâa & Dãvíãa Cºnsgíidaâa Líqmàa (ía
M&nâcâpiô vem saude.“) reâazída. Coasâdefamia & ªrageçãg acima:, %% percefzmaí Será íazpaetaâa
parªná; ªzia—. pfqâeção de “262% de %% ªiii na máxima em 35%, 16%, e 5% para os 31195 às 2322,
2923 e 202415 parceaâaaâs &stames (io íímíte âscaí egtabêíecído.

112.3 —- Besgesas ãe Amºrtizaçãº (ia Ggemcãu Créâita Deseªvoíve — S?

E) ímgagm (335 5165338533 de anoráização pam & emitiam ãe 2023 ($a—va ser avaliada gm cºmiªm
com mas as: âeªpeãas && &mextizações? palmada-Se (ªo vaio; paga; 63?) &&lGÉÍiZâÇãG no «3139 (ie
23923& (3 que esâá gavião aas ?—€Çâ&i ée Oí'ÇêHê'ànÉíB para 2622 & giªqieçêes para, (35 (mis axeícícios
segaimes, 63335; prºjeções são resçectivamaate:
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Taba-1:33 3_-ijeçãa daí; amariizações
mªxmebkmâmãe '

5

1

ªbrªçªm 230099390, ª
?

ªviªçãº éemmmàom _

"

J
, ,_ mªgºª ª, 3524333393».

_

[ isª-%%%&?
_, ,

_,lªãââíªªfíª
“sªcªm cédmenarâise 743378 _2 85,442 — 5235.4953.

,

Sabra (& cm;.xprmnetíanenía (às Ram (ie Caixa && ?rafeâwía (àdminístmçâa 353931533,

âgigforícameute, & vaiar (353% & Prefeiân'a àesgende «sem anoãizaçãe sem gerar 355591? &; aliª aiwa!
ãe Restºs a Pagar é em mma de R$ íãõââãâíãâôââí) (canis & cinquenta miêàães && reais;») mm
mazgem de segmmaça (ir: 5% pares mais; O;; para menasª

Coma (ienmnstraãe paia take—ía acima & EHHIÉIÉQ da êegpesa nos 3363 gregeíaííºs aisanç—a em 2 223
2923 e 2924 v&ãºfes próximas a capaciãaâa (ãe pagamemc R$ 25939939938 dªmn) && zªmgem
ée segmançã, uma vez (me espera-se amnmio sia Receiââ && Adminizsàªaçâa Dimm da ?fefeitzifa
em: 5,52%, para 29132, aonfamze grºpesãa ãe Lei Orçaxzaentária Animê anyway— & Câmafa
Legislativa.

Em -- Cnªíexta Ecºnômica & Finaaceim às PMR? m*evism para gi???

Cumpre (ªmarrei seªra & situaçãº ecaaômíeõ financeira amaí && ?refeímra Muzxâeípal ãe
Ribeirª Praia e cºmiam && ?anâemia ãe Cfm'mmvíms & affecaâaçâe Vªiª se ;“êeupezanda
gradafivamema nas atalaia, 3513 na mpiâez esperaâa seaêa :zecessárig qm: nºvas oãrígações
55638111 cmxgiàafadas Cima amªm gªara, && exerci—cies pág gandaiª, na enxame, presâêgpõe—se
taznbém gas para os anºs cie 2922 e 2823 & símaçâo econômica gãteja meíher qse as; atuais
prqíeçães eamxômícas para as regpeíttimã 33303.

Rííaeífâe hem, 29 ile %%%&;er ãe 292 L

Câbeííe M, ão Amºrim Peneira Eênéa Eliana fios 531395
Auáiíora Direim'a às 336pr de 3333365121 &

(lªrgamente

Liliª gªmãº García àíeasa Reia Btiãííe
33953201“ Deptºâmataâeria Geraí Secyeâárío Mímicípai da ?azanàa

Pág, 4%
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Prefeitura Mummpalqde Ribeil ""III "||" “"
Estado de São Pa uol Pro tocolo Geral nº 5461/2021

Gabinete do Prefeitº Data: 19/10123É16Horáric: 16: 08

Ribeirão Preto, 19 de outubro de 2021.

Of. n.º 1.003/2.021—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO A

CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÉNCIA DE FOMENTO DO

ESTADO DE SÃO PAULO, OPERACOES DE CRÉDITO COM OUTORGA

DE GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”, apresentado em 05 laudas%

ã

justificando—se a propositura pelas razões que adiante seguem:
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O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o

Executivo Municipal a celebrar operações de crédito no valor de R$ 30.000.000,00

(trinta milhões de reais) com a DESENVOLVE SP —— Agência de Fomento do

Estado de São Paulo.

A operação pleiteada destina—se à execução de obras de

pavimentação e recuperação (recapeamento) do pavimento asfáltico em ruas e

avenidas do Município, que se encontram desgastadas pelo tráfego de veículos e

pelo comprometimento de sua vida útil.

O objetivo principal é oferecer maior segurança e

conforto para o sistema de transportes coletivo urbano, para os condutores de

veículos, assim como para os pedestres, intervindo nos locais, conforme apontado

por demandas urgentes no Município, proporcionando a conservação/colocação do

piso asfáltico, e por consequência cooperando para os usuários com menor desgaste

das peças de veículos e maior fluidez nos deslocamentos.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Pre eito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

nn. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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